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COORDENADORIA DE APOIO LEGISLATIVO

ATO N. 163/2021 – MESA DIRETORA

ALTERA E ACRESCENTA 
DISPOSIÇÕES AO ATO DA MESA 
DIRETORA N. 139/2020 NO 
ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE CAMPO GRANDE-MS.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS, no uso de suas 
atribuições, com supedâneo no art. 27, II, “b”, do Regimento Interno, R E S O 
L V E:

Art. 1º O § 1º do art. 2º do Ato n. 139/2020 – Mesa Diretora, de 20 de março 
de 2020, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º ..........................................................

§ 1º O expediente regular da Câmara Municipal de Campo Grande passa a 
ser das 8h00min às 12h00min, de segunda a sexta-feira, com frequência de 
50% do quantitativo de servidores e estagiários, em revezamento, o qual será 
definido pelo Diretor de Departamento ou Vereador, sendo que o restante dos 
servidores, inclusive os servidores externos, estarão sujeitos ao regime de 
teletrabalho, permanecendo em sua residência, sob pena de sanção disciplinar.” 
(NR)

Art. 2º Fica acrescentado o seguinte parágrafo 4º ao art. 2º do Ato n. 139/2020 
– Mesa Diretora, de 20 de março de 2020:

“§ 4º Por orientação da Comissão de Saúde desta Câmara Municipal, o 
atendimento ao público em geral fica limitado ao quantitativo de até 03 (três) 
pessoas por gabinete ou setor administrativo, permanecendo as determinações 
de não aglomeração, distanciamento social e uso obrigatório de máscara de 
proteção facial em todos os ambientes e dependências desta Câmara Municipal.”

Art. 3º Este Ato entra em vigor a partir de 11 de março de 2021, com vigência 
por 15 (quinze) dias.

Sala das Sessões, 10 de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES            PAPY
            Presidente        2º Secretário

CONHECIMENTO AO PLENÁRIO

PROJETO DE LEI Nº 9971/21

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ESTABELECER AULAS DE PRIMEIROS 
SOCORROS PARA GESTANTES, PAIS E RESPONSÁVEIS DE RECEM NASCIDOS

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE,

A P R O V A:

Art. 1.º - Fica autorizado o Poder Executivo estabelecer aulas de Primeiros 

Socorros voltados para situações de engasgamento, aspiração de corpo 
estranho e prevenção de morte súbita de recém-nascidos para gestantes 
durante o pré-natal, e pais ou responsáveis para recém-nascidos.   

§ 1º As orientações, assim como o treinamento serão ministrados durante o 
pré-natal ou antes da alta do recém-nascido.

§ 2º O treinamento de que trata o caput poderá ser realizado individualmente 
ou em turma.

Art. 2.º - Fica facultado aos pais e/ou responsáveis à adesão ou não ao 
treinamento oferecido pelas unidades de saúde, hospitais e maternidades, 
devendo em caso de rejeição assinar termo de sua intenção.

Art. 3.º - As unidades de saúde, hospitais e maternidades deverão afixar, em 
local visível, cópia da presente Lei.

Art. 4.º - As despesas com a execução da presente Lei correrão por conta de 
verba
orçamentária própria.

Art. 5.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 03 de março de 2021.

VEREADOR DR. SANDRO
PATRIOTA

JUSTIFICATIVA

A finalidade do presente Projeto de Lei é instituir nas unidades de saúde da rede 
municipal e maternidades da rede pública e privada de saúde no Município de 
Campo Grande a fornecerem, aos pais ou responsáveis de recém-nascidos, ou 
durante o pré-natal, orientação e treinamentos de primeiros socorros voltados 
para situações de engasgamento, aspiração de corpo estranho e prevenção de 
morte súbita de recém-nascidos. 

As orientações, assim como o treinamento, poderão ser ministradas 
durante o pré-natal, ou após o nascimento, antes da alta do recém-nascido, 
individualmente ou em turma.

Segundo especialistas, é comum o engasgamento com líquidos, leite materno 
ou mesmo saliva, em menores de 1 ano de idade. Outra ocorrência muito 
comum é a aspiração de corpo estranho.

A aspiração de corpo estranho é um acidente grave e potencialmente fatal 
que pode ocorrer em qualquer fase da vida, mas é muito mais frequente 
em crianças. Até um ano de vida, a criança não possui total controle sobre 
seus processos corporais, por isso uma das grandes preocupações de pais e 
responsáveis é o risco de engasgamento e a aspiração de corpo estranho. São 
diversos os registros de ocorrência neste sentido.

Manobras como, por exemplo, a manobra de Heimlich tem fácil aplicação e 
são muito eficientes, mas devem ser aplicadas imediatamente. Desta forma, 
ter alguém no momento do ocorrido com conhecimento para prestar o socorro 
pode evitar a morte por asfixia ou ainda a passagem de alimento para o sistema 
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respiratório, o que pode ocasionar infecções.

No que tange ao aspecto formal, a propositura encontra fundamento no art. 
36, caput, da Lei Orgânica de Campo Grande, segundo o qual a iniciativa das 
leis cabe a qualquer membro ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, 
ao Prefeito e aos cidadãos. Não se trata de matéria de iniciativa privativa do 
Prefeito.

O art. 24. XII, da Constituição Federal, dispõe que compete à União, aos 
Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre defesa da saúde, 
dispositivo que deve ser lido em conjunto com o art. 30, incisos I e II, da Carta 
Republicana, que atribuem aos Municípios competência para legislar sobre 
assuntos de interesse local e para suplementar a legislação federal e estadual 
no que couber.
No caso, o projeto de lei em apreço busca a proteção da vida e saúde do 
recém-nascido, mediante orientações de primeiros socorros que podem fazer 
a diferença entre a vida e a morte de uma criança.

Nesse sentido, o projeto alinha-se ao dever constitucional do Poder Público de 
promover ações voltadas à proteção da vida e da saúde, com prioridade para 
as atividades preventivas (arts. 196 e 198, II, da Constituição Federal). 

A Lei Orgânica do Município, a seu turno, reproduz o dever do Poder Público 
assegurar a saúde como direito de todos (art. 138).

Sendo assim, conto com os Nobres Pares para a aprovação desta importante 
proposição.

Campo Grande, 03 de março de 2021.

VEREADOR DR. SANDRO
PATRIOTA

PROJETO DE LEI Nº 9972/21

                                                     DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE                                                                              
                                                        DIVULGAR A RELAÇÃO DOS MEDICAMENTOS                                                                                                                                     

                                      DISPONÍVEIS E INDISPONÍVEIS NA REDE                                                                                                                             
PÚBLICA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE CAMPO GRANDE/MS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE,

A P R O V A:

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo obrigado a divulgar mensalmente, no site 
oficial da Prefeitura, em local destacado na sua página na internet, e nas 
dependências das unidades de saúde, a relação atualizada de medicamentos 
disponíveis e indisponíveis na rede de saúde pública municipal.

Parágrafo único. O conceito de unidades de saúde contempla as unidades de 
saúde da família (USF), Unidades Básicas de Saúde (UBS), Unidades de Pronto 
Atendimentos (UPA), Centro de Atenção Psicossocial (CAPS), Centro Regional 
de Saúde (CRS) os hospitais públicos, farmácias e centros de especialidades.

Art. 2.º - A alteração do estoque de medicamentos deve ser publicada no site 
oficial da Prefeitura e nas dependências das unidades de saúde.

Parágrafo único. A informação deve ser precisa quanto aos medicamentos que 
são de distribuição gratuita, bem como se estão disponíveis ou em falta no 
sistema público de saúde.

Art. 3.º - No mesmo espaço no site da Prefeitura, onde serão divulgadas as 
informações acerca da relação de medicamentos, serão também divulgadas a 
relação mensal da quantidade de medicamentos adquiridos, o valor pelo qual 
cada medicamento foi adquirido, o nome e o CNPJ da empresa fornecedora.

Art. 4.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 5.º - Fica estabelecido o prazo de 90 dias para a regulamentação desta Lei,
contados da sua publicação.

Art. 6.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2020.

JUSTIFICATIVA

A finalidade do presente Projeto de Lei é determinar a divulgação mensal da 
relação atualizada de medicamentos disponíveis e indisponíveis na rede de 
saúde pública municipal na página oficial da prefeitura e nas dependências das 
unidades de saúde de Campo Grande/MS.

Além disso, consoante elencado no artigo 3º, a norma em destaque busca dar 
maior transparência à quantidade e ao valor de cada medicamento adquirido 
pelo Ente Público bem como o nome e o CNPJ da empresa fornecedora, em 

respeito ao princípio da publicidade dos atos administrativos, previsto no artigo 
37 da Constituição Federal.

Cabe dizer ainda que a presente lei privilegia o direito fundamental à informação 
que, conforme estabelece o artigo 5º, inciso XIV, assegura a todos os cidadãos 
o acesso à informação de interesse público da coletividade.

Não bastasse isso, a Lei Complementar nº 141/2012, em seu Capítulo IV, 
dispõe sobre a transparência, visibilidade, fiscalização, avaliação e controle da 
gestão da saúde pública, porquanto, assim determina o caput do artigo 31: 

Art. 31. Os órgãos gestores de saúde da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios darão 
ampla divulgação, inclusive em meios eletrônicos de 
acesso público, das prestações de contas periódicas 
da área da saúde, para consulta e apreciação dos 
cidadãos e de instituições da sociedade, com ênfase 
no que se refere a: [...]

Convém ponderar ainda a presente lei trata de assunto de grande clamor da 
comunidade local, de modo que se faz necessário que a legislação municipal 
se aproxime das demandas da coletividade. Sendo assim, a norma em tela 
privilegia os usuários do serviço público de saúde que, em muitas situações, 
queixam-se da falta de medicamentos, falta de clareza e ausência de 
informações sobre os medicamentos disponíveis.

Noutras palavras, todo cidadão precisa ter ciência de quais medicamentos tem 
direito de acessar gratuitamente, custeados pelos cofres públicos.

Da mesma forma, o conhecimento dos medicamentos em falta ajuda o 
paciente a não perder seu tempo de vida, deslocando-se até as unidades de 
saúde e aguardando em filas para ser atendido e receber a resposta que tal 
medicamento está em falta. 

No que tange à iniciativa para a presente propositura, não há qualquer vício 
de constitucionalidade, uma vez que a divulgação da lista de medicamentos 
fornecidos gratuitamente pelo município e a forma e valor de aquisição é medida 
que homenageia os princípios da transparência e publicidade, garantindo o 
acesso à informação pública, que não pode estar acobertada pela manto da 
obscuridade. 

Nesse sentido, é o entendimento do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, ao 
julgar a Ação Direta de Inconstitucionalidade de Lei idêntica à que se apresenta, 
são as palavras da Desembargadora Mariângela Meyer:

“Em assim sendo, a divulgação de dados atinentes à 
gestão municipal, dentre os quais a disponibilização 
pelo site da Prefeitura e/ou de meio de comunicação 
competente, da listagem de medicamentos 
distribuídos gratuitamente pela Farmácia Municipal de 
Lagoa Santa, representa uma obrigação imposta ao 
ente público local pela legislação federal em apreço, 
tratando-se, portanto, de providência que incumbia 
ao Legislativo local, sem implicar em usurpação de 
competência.”

Assim, considerando a relevância do tema, que traz benefícios para os 
pacientes e para todo o sistema de saúde pública municipal, além de se tratar 
de medida que privilegia os princípios da transparência e da publicidade bem 
como o direito fundamental à informação, solicito o apoio dos parlamentares 
representantes desta Casa de Leis, para apreciação e aprovação do presente 
Projeto de Lei.

Campo Grande, 23 de fevereiro de 2021.

VEREADOR DR. SANDRO
PATRIOTA

PROJETO DE LEI Nº 9973/21

INSTITUI O 
P R O G R A M A 
MUNICIPAL DE 
ENFRENTAMENTO 
AO FEMINICÍDIO 
E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS,

APROVA:

CAPÍTULO I

DO PROGRAMA MUNICIPAL DE ENFRENTAMENTO AO FEMINICÍDIO

Art. 1º Fica instituído, na forma estabelecida nesta Lei, o Programa Municipal de 
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Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à prevenção e ao combate ao feminicídio, 
extremo da violência contra as mulheres e meninas, nos termos 
da legislação nacional vigente e das normas internacionais 
de direitos humanos sobre a matéria, especialmente, 
da Lei nº 13.104, de 9 de março de 2015, da Lei nº 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 e da Convenção Interamericana 
para Prevenir, Punir e Erradicar a Violência Contra a Mulher 
- Convenção de Belém do Pará.

§1º O feminicídio consiste no homicídio de mulheres e meninas em situação de 
violência doméstica e familiar, ou por menosprezo ou discriminação por ser mulher, 
como em caso de crime antecedido por violência física ou sexual.
§2º O enfrentamento ao feminicídio inclui as dimensões de 
prevenção a toda e qualquer forma de violência contra as 
mulheres, assistência e garantia dos direitos das mulheres 
em situação de violência e seus dependentes.
Art. 2º O Programa considerará que as mulheres não 
são um grupo populacional homogêneo, assim, não são 
afetadas da mesma forma pelas múltiplas violências, dentre 
elas o feminicídio, e injustiças sociais produzidas pelas estruturas patriarcais 
e raciais.
Parágrafo único. As ações levarão em conta que as 
violências que afetam as mulheres são marcadas também 
pelas diferenças econômicas, culturais, etárias, raciais, de 
identidade de gênero, de orientação sexual, de deficiência, idiomáticas e de 
cosmogonia/religião. 
CAPÍTULO II 
 
DOS OBJETIVOS DO PROGRAMA

Art. 3º São objetivos do Programa Municipal de Enfrentamento ao Feminicídio:
I - reduzir o número de feminicídios no município de Campo Grande;
II - promover o fortalecimento e a articulação da rede de enfrentamento e 
atendimento às mulheres em situação de violência;
III - garantir e proteger os direitos das mulheres em situação de violência 
considerando o racismo patriarcal e as diferenças étnicas, geracionais, de 
deficiência e de territorialidade;
IV - promover uma mudança cultural e de transformação dos estereótipos 
que embasam violências contras as mulheres, levando em conta a perspectiva 
interseccional e imbricada de discriminações variadas;
V - prestar assistência articulada e integral, conforme os princípios e as 
diretrizes previstos na Lei Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de 
Saúde, no Sistema Único de Segurança Pública, nos termos do art. 9º da Lei 
nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, bem como do art. Art. 164 da Lei Orgânica 
do Município;
VI - estimular parcerias entre órgãos governamentais, ou entre estes e 
entidades não governamentais, nas áreas de política para as mulheres, 
segurança pública, assistência social, saúde, educação, trabalho, habitação e 
cultura, para a efetivação de programas de prevenção e combate a todas as 
formas de violências contra as mulheres;
VII - implementar fluxo para a rede de serviços de atendimento às mulheres 
em situação de violência e seus dependentes;
VIII - promover a articulação, com encontros periódicos, da rede de serviços 
de atendimento às mulheres em situação de violência sediada no Município de 
Campo Grande-MS;
IX - fortalecer e ampliar a rede municipal de atendimento às mulheres em 
situação de violência;
X - garantir condições adequadas de trabalho para as funcionárias e funcionários 
da rede municipal de atendimento às mulheres em situação de violência, 
priorizando a realização de concursos públicos;
XI - motivar o estabelecimento de parcerias com órgãos prestadores dos 
serviços de formação e responsabilização para atendimento dos agentes 
envolvidos em situações de violência contra as mulheres;
XII - impulsionar parcerias com instituições de ensino superior, objetivando 
apoio técnico especializado em estudos relacionados às violências contra as 
mulheres e feminicídio;
XIII - estimular, apoiar e desenvolver estudos e debates no âmbito dos Órgãos 
competentes municipais, com a sociedade civil e movimentos sociais, a fim de 
propor políticas públicas para eliminar todas as formas de discriminação e 
violência contra as mulheres;
XIV - fomentar políticas de formação e sensibilização permanente de 
funcionários das áreas de segurança pública, saúde, educação, assistência 
social, cultura em temas relacionados às violências contra as mulheres, em 
suas articulações com raça, etnia e sexual, nos termos do art. 8º, VII, da Lei 
n. 11.340/2006;
XV - produzir e visibilizar periodicamente dados sobre as diversas formas 
de violências contra as mulheres e feminicídios no Município, considerando 
a LEI n. 6.289, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019, que criou o DOSSIÊ MULHER 
CAMPOGRANDENSE no âmbito do Município de Campo Grande;
XVI - evitar a revitimização e a violência institucional no atendimento às 
mulheres em situação de violência, realizando, para tanto, estudo de falhas 
do atendimento;
XVII - assegurar acessibilidade na rede de atendimento às mulheres em 
situação de violência, garantindo o atendimento integral às mulheres com 
deficiência;
XVIII - implementar políticas de acompanhamento às mulheres sobreviventes 
de tentativas de feminicídio e aos seus dependentes, com atenção especial 
para as consequências físicas e psicológicas;
XIX - garantir o acesso a políticas de atendimento aos dependentes de mulheres 
em situação de violência e vítimas de feminicídio, com atenção especial ao 
acompanhamento psicológico em psicoterapia individual através da atenção 
básica em saúde;
XX - priorizar mulheres em situação de violência e sobreviventes de feminicídio 
como público-alvo em programas, projetos e ações sociais no Município de 
Campo Grande;
XXI - promover campanhas educativas permanentes sobre as violências contra 

as mulheres que alertem não apenas para a necessidade de denunciar, mas 
também de identificar as violências que ocorrem e órgãos de atendimento.
CAPÍTULO III 
DA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA

Art. 4º Após a realização de audiências públicas, com a oitiva da sociedade civil e 
dos profissionais da rede de atendimento às mulheres em situação de violência, será 
elaborado um Plano de Ações para o Enfrentamento ao Feminicídio, voltado à 
prevenção ao feminicídio e à consolidação e ampliação da rede de atendimento às 
mulheres em situação de violência, acompanhado de cronograma, e priorizará os 
territórios com maiores índices de violência contra as mulheres.
Art. 5° São ações a serem implementadas pelo Programa Municipal de 
Enfrentamento ao Feminicídio:
I - promoção de ações de formação e sensibilização contínuas de funcionários 
públicos na temática de gênero e violência contra as mulheres;
II - formação e sensibilização dos agentes públicos nas áreas de segurança 
pública, saúde, educação, assistência social, cultura acerca da presente Lei;
III - criação de mecanismos de identificação e coibição das práticas que 
revitimizam as mulheres na rede de atendimento às mulheres em situação de 
violência, afastando-as do sistema de proteção e garantia de direitos; 
IV - implementação do Formulário Unificado de Avaliação de Risco no 
atendimento às mulheres em situação de violência na Cidade de Campo 
Grande, conforme o fluxo a ser estabelecido;
V - criação de campo que identifique a existência ou não de alguma deficiência 
física ou mental da assistida nos prontuários de atendimento, conforme 
preconiza a Lei Federal nº 13.836/2019, e a necessidade ou não de algum 
recurso para que a mulher possa ser atendida com dignidade e de acordo 
com suas condições (interpretação de libras, estereotipia, legendagem, áudio 
descrição, entre outros);
VI - elaboração de Protocolos Municipais para o Atendimento de Mulheres em 
Situação de Violência e seus dependentes, identificando os serviços disponíveis 
na rede de atendimento local, suas atribuições e responsabilidades, definindo 
um fluxo de atendimento para a rede de serviços;
VII - acompanhamento periódico e contínuo dos fluxos de atendimento e 
políticas relacionadas às mulheres em situação de violência, conjuntamente 
com a sociedade civil e poder legislativo, através de Comitê de Monitoramento;
VIII - promoção e articulação da rede de serviços de atendimento às mulheres 
em situação de violência sediada no Município do Campo Grande;
IX - ampliar e garantir abrigos para acolhimento provisório de mulheres e 
seus dependentes, vítimas de violência, bem como garantir auxílio para sua 
subsistência;
X - elaboração de acordos de cooperação, ou outro mecanismo cabível, entre 
o Município, Estado do Mato Grosso do Sul e a União para criar um Cadastro 
Único para os casos de violência contra as mulheres, visando atendimento 
mais célere e integral;
XI - realização de campanhas e ações educativas permanentes, que favoreçam 
a desconstrução dos mitos e estereótipos relacionados à sexualidade das 
mulheres e a naturalização da violência contra as mulheres;
XII - realização de campanhas de enfrentamento ao assédio e à violência contra 
as mulheres nos espaços públicos, destacando-se a Campanha Permanente de 
Conscientização e Enfrentamento ao Assédio e à Violência Sexual no Município 
de Campo Grande, criada pela LEI n. 5.709, DE 24 DE JUNHO DE 2016 e 
também a LEI n. 6.136, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2018;
XIII - disponibilização às mulheres em situação de violência e sobreviventes 
de feminicídios, se assim desejarem, a inclusão nos Programas Municipais 
relacionados ao mundo do trabalho, geração de renda, economia solidária, 
capacitação profissional e habitação;
XIV - criação de indicadores de avaliação das políticas públicas de enfrentamento 
às violências contra as mulheres e feminicídios no Município de Campo Grande.
Art. 6° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões. 

Campo Grande, 08 de Março de 2021.

Vereador Papy
SOLIDARIEDADE

JUSTIFICATIVA

No final de 2020, ano marcado pela pandemia de COVID-19, o feminicídio mais 
comentado em rede nacional foi a da juíza Viviane Arronenze, cometido em 
plena véspera de natal, no Município do Rio de Janeiro, chocando o Brasil. Mas 
infelizmente não é uma exceção. 

A violência doméstica e familiar, representa, segundo relatório do UNODC 
(Escritório das Nações Unidas sobre Drogas e Crimes), a maior causar de 
mortes violentas de mulheres em todo o mundo. Segundo divulgado no Atlas 
da Violência de 2020, em 2018, 4.519 mulheres foram mortas no Brasil.

Dados levantados pelo Campo Grande News com a “Deam” apontam que, 
somente em Campo Grande, 11 mulheres foram assassinadas entre o dia 1º 
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de janeiro ao dia 15 de dezembro, seis a mais do que no mesmo período do 
ano passado.

No dia 18 de janeiro, Regiane Fernandes de Farias; dia 29 de fevereiro, 
Maxelline da Silva dos Santos; 5 de abril Graziela Pinheiro Rubiano; 9 de 
abril Antônia Carlos Sales; 14 de abril Maria Graziele Elias de Souza; 1º 
de maio Graziele Quele Ferreira; 30 de junho Carla Santana Magalhães; 
15 de agosto Margareth de Jesus Fernandes; 28 de setembro Yasmin 
Beatriz Almeida Guedes; 30 de novembro Dulci da Silva Martinelle; 4 de 
dezembro Fabiana Lopes dos Santos.

Assim, é imperiosa a atuação do poder público municipal para o enfrentamento 
do feminicídio no Município de Campo Grande. Nesta esteira, propomos através 
deste Projeto de Lei a instituição do Programa Municipal de Enfrentamento ao 
Feminicídio, incluindo as dimensões da prevenção a toda e qualquer forma de 
violência contra as mulheres, assistência e garantia dos direitos das mulheres 
em situação de violência e seus dependentes.

OPRESSÕES E VIOLÊNCIAS
 
Verifica-se que a maior parte das vítimas de feminicídio são mulheres 
consideradas de baixa renda. As opressões de gênero e raça impostas pelo 
racismo patriarcal se imbricam e interseccionam, afetando as mulheres de 
formas distintas, considerando, também as diferenças econômicas, culturais, 
etárias, raciais, de orientação sexual, de acessibilidade, idiomáticas e de 
religião.

As violências contra as mulheres podem ocorrer de diversas formas: 
violência física, violência sexual, violência psicológica, violência moral, 
violência patrimonial. Elas afetam toda a família, principalmente 
em caso de feminicídio, quando a vida das mulheres é ceifada. 
 
NORMAS PROTETIVAS

A vida é direito fundamental assegurado pelo art. 5º da Constituição 
Federal e deve ser garantida. Ademais, o Estado, aqui compreendido 
como a República Federativa do Brasil que é formada por todos os 
entes que o integram, tem o dever de prevenir a violência contra as 
mulheres, nos termos do art. 7º da Convenção de Belém do Pará. 
 
Nesse sentido, no precedente da Corte Interamericana de Direitos 
Humanos, o Caso González e Outras (“Campo Algodonero”) Vs. 
México, fixou-se que o dever de prevenção se reflete no ordenamento 
jurídico dos Estados ao reconhecer e assegurar a vigência dos direitos 
das mulheres, assim como ao garantir o respeito efetivo desses 
d i r e i t o s . 
 
Destaca-se que é atribuição do poder público desenvolver políticas para garantia 
dos direitos fundamentais das mulheres, resguardando-as contra práticas de 
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão, nos termos do art. 
3º, § 1º, da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

A Lei 13.104/15 promoveu alterações no Código Penal, tornando o feminicídio, 
qualificadora do crime de homicídio, incluindo, também, o feminicídio no rol 
dos crimes hediondos (Lei 8.072/90).

ENFRENTAMENTO AO FEMINICÍDIO
 
É premente enfrentamento ao feminicídio, o qual envolve as dimensões da 
prevenção, assistência e garantia dos direitos das mulheres em situação de 
violência e seus familiares.

Para tanto, é necessário elaborar um Plano de Enfrentamento ao Feminicídio, 
ouvindo a sociedade civil e os profissionais da rede de atendimento às mulheres 
em situação de violência, considerando os objetivos do programa e ações ora 
estabelecidas, fixando-se cronograma para a implementação de medidas e 
ações.

Destaca-se, ainda, a necessidade de ampliação e consolidação da rede de 
atendimento às mulheres em situação de violência, levando em consideração 
a maior vulnerabilidade das mulheres, priorizando-se os territórios com 
maiores índices de violência contra as mulheres. Além do mais, é urgente 
o estabelecimento de fluxos e protocolos de atendimento às mulheres em 
situação de violência, bem como a promoção e articulação dessa rede.

Por fim, reforçamos a necessidade de informações periódicas de dados sobre 
feminicídios no município do Campo Grande, considerando os territórios e a 
raça/cor das mulheres para a mensuração das violências e avaliação das ações, 
políticas e programas. Nesse sentido, destaca-se a criação do Dossiê Mulher 
Campograndense no âmbito do Município de Campo Grande, através da a LEI 
n. 6.289, DE 27 DE SETEMBRO DE 2019, de autoria do Vereador Papy, sendo 
necessária à sua implementação e efetivação. 

Ademais a matéria tem relevância por si própria, motivo pelo qual me dirijo 
aos meus pares para a perfeita tramitação, bem como posterior aprovação.

Campo Grande, 08 de março de 2021.

PROJETO DE LEI Nº. 9974/21

“ DISPÕE SOBRE A PROTEÇÃO 
E OS DIREITOS DAS 
PESSOAS PORTADORAS DE 
TRANSTORNOS MENTAIS E DA 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS ”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS 

A P R O V A:

Art. 1o Os direitos e a proteção das pessoas acometidas de transtorno mental, 
de que trata esta Lei, são assegurados sem qualquer forma de discriminação 
quanto à raça, cor, sexo, orientação sexual, religião, opção política, 
nacionalidade, idade, família, recursos econômicos e ao grau de gravidade ou 
tempo de evolução de seu transtorno, ou qualquer outra.

Parágrafo único. Considera-se pessoa com deficiência, para todos os efeitos 
legais, aquela que tem impedimento de longo prazo de natureza mental ou 
intelectual, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, pode obstruir sua 
participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 
demais pessoas, nos termos da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015.”

Art. 2o Nos atendimentos em saúde mental, de qualquer natureza, a pessoa 
e seus familiares ou responsáveis serão formalmente cientificados dos direitos 
enumerados no parágrafo único deste artigo.

Parágrafo único. São direitos da pessoa portadora de transtorno mental:

I - ter acesso ao melhor tratamento do sistema de saúde, consentâneo 
às suas necessidades;

II - ser tratada com humanidade e respeito e no interesse exclusivo 
de beneficiar sua saúde, visando alcançar sua recuperação pela inserção na 
família, no trabalho e na comunidade;

III - ser protegida contra qualquer forma de abuso e exploração;

IV - ter garantia de sigilo nas informações prestadas;

V - ter direito à presença médica, em qualquer tempo, para esclarecer a 
necessidade ou não de sua hospitalização involuntária;

VI - ter livre acesso aos meios de comunicação disponíveis;

VII - receber o maior número de informações a respeito de sua doença 
e de seu tratamento;

VIII - ser tratada em ambiente terapêutico pelos meios menos invasivos 
possíveis;

IX - ser tratada, preferencialmente, em serviços comunitários de saúde 
mental.

X – ter direito de exercer atividade profissional, respeitadas suas condições 
intelectuais e psíquicas;

XI – ser incluído em políticas de reserva de vagas de trabalho em pessoas 
jurídicas de natureza pública e privada, visando à sua inclusão profissional;

XII – ter direito a igualdade de oportunidades de emprego, assegurada 
proteção contra a exploração e a demissão do trabalho exclusivamente por 
motivo de transtorno mental;

XIII – ter acesso aos meios para a educação, reeducação e para a 
adaptação e readaptação profissional e social;

XIV – ter assegurada a proteção contra discriminação em razão de 
transtorno mental.

Art. 3o É responsabilidade do município o desenvolvimento da política de 
saúde mental, a assistência e a promoção de ações de saúde aos portadores 
de transtornos mentais, com a devida participação da sociedade e da família, 
a qual será prestada em estabelecimento de saúde mental, assim entendidas 
as instituições ou unidades que ofereçam assistência em saúde aos portadores 
de transtornos mentais.

Art. 4o A internação, em qualquer de suas modalidades, só será indicada 
quando os recursos extra-hospitalares se mostrarem insuficientes.

§ 1o O tratamento visará, como finalidade permanente, a reinserção social do 
paciente em seu meio.

§ 2o O tratamento em regime de internação será estruturado de forma a 
oferecer assistência integral à pessoa portadora de transtornos mentais, 
incluindo serviços médicos, de assistência social, psicológicos, ocupacionais, 
de lazer, e outros.

§ 3o É vedada a internação de pacientes portadores de transtornos mentais 
em instituições com características asilares, ou seja, aquelas desprovidas dos 
recursos mencionados no § 2o e que não assegurem aos pacientes os direitos 
enumerados no parágrafo único do art. 2o.

§ 4º Durante o período de internação, o paciente deve ser tratado com 

Vereador Papy
SOLIDARIEDADE
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humanidade e respeito conforme pressupõe o princípio constitucional da 
dignidade humana, visando assegurar sua recuperação e retorno ao convívio 
social.

§ 5º Nos casos de não cumprimento do disposto no § 4º, o gestor ou responsável 
pelo hospital será responsabilizado na esfera civil, administrativa e criminal, 
sem prejuízo do seu afastamento imediato das atividades.

Art. 5o O paciente há longo tempo hospitalizado ou para o qual se caracterize 
situação de grave dependência institucional, decorrente de seu quadro clínico 
ou de ausência de suporte social, será objeto de política específica de alta 
planejada e reabilitação psicossocial assistida, sob responsabilidade da 
autoridade sanitária competente e supervisão de instância a ser definida pelo 
Poder Executivo, assegurada a continuidade do tratamento, quando necessário.

Art. 6o A internação psiquiátrica somente será realizada mediante laudo 
médico circunstanciado que caracterize os seus motivos.

Parágrafo único. São considerados os seguintes tipos de internação 
psiquiátrica:

I - internação voluntária: aquela que se dá com o consentimento do usuário;

II - internação involuntária: aquela que se dá sem o consentimento do usuário 
e a pedido de terceiro; e

III - internação compulsória: aquela determinada pela Justiça.

Art. 7o A pessoa que solicita voluntariamente sua internação, ou que a 
consente, deve assinar, no momento da admissão, uma declaração de que 
optou por esse regime de tratamento.

Parágrafo único. O término da internação voluntária dar-se-á por solicitação 
escrita do paciente ou por determinação do médico assistente.

Art. 8o A internação voluntária ou involuntária somente será autorizada por 
médico devidamente registrado no Conselho Regional de Medicina - CRM.

§ 1o A internação psiquiátrica involuntária deverá ser comunicada ao órgão 
competente e pelo responsável técnico do estabelecimento no qual tenha 
ocorrido, devendo esse mesmo procedimento ser adotado quando da respectiva 
alta.

§ 2o O término da internação involuntária dar-se-á por solicitação escrita 
do familiar, ou responsável legal, ou quando estabelecido pelo especialista 
responsável pelo tratamento.

Art. 9o A internação compulsória é determinada, de acordo com a legislação 
vigente, pelo juiz competente, que levará em conta as condições de segurança 
do estabelecimento, quanto à salvaguarda do paciente, dos demais internados 
e funcionários.

Art. 10. Evasão, transferência, acidente, intercorrência clínica grave e 
falecimento serão comunicados pela direção do estabelecimento de saúde 
mental aos familiares, ou ao representante legal do paciente, bem como à 
autoridade sanitária responsável, no prazo máximo de vinte e quatro horas da 
data da ocorrência.

Art. 11. Pesquisas científicas para fins diagnósticos ou terapêuticos não 
poderão ser realizadas sem o consentimento expresso do paciente, ou de seu 
representante legal, e sem a devida comunicação aos conselhos profissionais 
competentes.

Art. 12. Constitui crime de discriminação contra a pessoa portadora de 
transtorno mental:

I - obstar-lhe, sem justa causa, o acesso a qualquer cargo público, ou a 
qualquer concurso público, por motivos derivados de seu transtorno mental;

II - negar-lhe, sem justa causa, emprego ou trabalho, por motivos derivados 
de seu transtorno mental;

III - recusar, retardar ou dificultar-lhe o acesso à assistência à saúde;

IV - impedir ou dificultar seu acesso a operações bancárias, aos meios de 
transporte, ao direito de contratar ou por qualquer outro meio ou instrumento 
necessário ao exercício da cidadania, por motivo de transtorno mental.

Art. 13. O Poder Executivo regulamentará esta Lei no que couber.

Art. 14. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 08 de Março de 2021. 

Vereador Papy
SOLIDARIEDADE

JUSTIFICATIVA

Esta Lei dispõe sobre a proteção e os direitos das pessoas portadoras 
de transtornos mentais e redireciona o modelo assistencial em saúde mental, 
seguindo diretrizes da Organização Mundial de Saúde. O principal objetivo 
dessa Lei é humanizar o tratamento e redirecionar o modelo assistencial em 
saúde mental e promover uma série de direitos e garantais essenciais para a 
promoção da cidadania que caracterize esse segmento como incluído no rol de 
pessoas com deficiência.

Em consonância com a Lei Federal Nº 10.216, DE 6 DE ABRIL DE 
2001 com adaptações de técnica legislativa, de forma e de eliminação de 
redundâncias legislativas em relação a outras normas legais vigentes, para 
que a proposição fique com configuração ainda mais aperfeiçoada e cumpra a 
sua finalidade dentro da sociedade. 

A contribuição deste projeto visa a descentralização da assistência, 
voltada para melhoria da qualidade de vida do portador de transtorno mental 
e favorecendo a inclusão social dos pacientes ao propiciar trocas sociais ao 
favorecer a cidadania e contratualidade, mas também defende os direitos dos 
sujeitos em sofrimento psíquico e orienta mudanças na assistência em saúde 
dessa população.

Estas ações de forma diferenciada no tratamento dos portadores de 
sofrimento mental, implicando atitudes de respeito e dignidade para com o 
enfermo, ações voltadas às individualidades do sujeito e participação deste em 
seu processo de tratamento ao valorizar e estimular o autocuidado valorizando, 
como também, a reinserção em grupos sociais e comunitários. 

Para isso, o profissional deve buscar cenários de produção do 
acolhimento, isto é, espaços que tornem possível a solidariedade, a afetividade, 
a compreensão, a autonomia, a ética e a cidadania, enfim, espaços que 
proporcionem a atenção psicossocial e a reabilitação do indivíduo. 

O processo de reabilitação seria um processo de reconstrução, um 
exercício de cidadania e de contratualidade. A construção da cidadania é o ponto 
fundamental da reabilitação psicossocial, sendo necessário um vínculo efetivo 
e contínuo, do profissional com o paciente, bem como deste com o serviço de 
saúde e através da propositura deste projeto, visamos que a proteção e os 
direitos das pessoas portadoras de transtornos mentais esteja amparada.

Diante de todo o exposto, peço apoio aos Nobres Pares para a 
aprovação da presente proposta que pode contribuir para a aplicação de 
medidas protetivas específicas das pessoas portadoras de transtornos mentais 
no âmbito do Município de Campo Grande – MS.
Campo Grande, 08 de março de 2021.

Vereador Papy
SOLIDARIEDADE

MENSAGEM n. 38, DE 8 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
Senhor Presidente: 
 
Submetemos a apreciação de Vossa Excelência e de seus dignos Pares o 
incluso Projeto de Lei que: “Ratifica protocolo de intenções firmado entre 
Municípios brasileiros, com a finalidade de adquirir vacinas para combate à 
pandemia do coronavírus; medicamentos, insumos e equipamentos na área 
da saúde.” 
 
O recrudescimento dos casos de COVID-19 em todo território nacional tem 
preocupado prefeitas e prefeitos de todo o país. A justificativa do envio do 
presente Projeto de Lei a essa Egrégia Casa Legislativa se dá nesse cenário 
desalentador, que exige atitudes tempestivas, tanto do Executivo quanto dos 
Pares dessa Câmara. 
 
Há urgente necessidade de vacinação em massa da população brasileira, não 
só para frear o iminente colapso generalizado na área da saúde, evitando 
mortes por desassistência, como também para retomar a atividade 
econômica, a geração de emprego e renda e o convívio social. 
 
Preliminarmente, cabe destacar que o Programa Nacional de Imunizações 
(PNI), instituído em 1973, explicita que a aquisição de vacinas é competência 
legal e administrativa do Governo Federal. 
 
O tema da aquisição de vacinas foi objeto de judicialização nas diversas 
instâncias do Poder Judiciário brasileiro. Também não escapou à jurisdição 
constitucional do Supremo Tribunal Federal (STF). Com efeito, na Ação Direta 
de Descumprimento de Preceito Fundamental - ADPF n. 770 – ajuizada pela 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) -, o STF enfrentou a questão 
dacompetência para aquisição de vacinas para combate à pandemia. A 
Suprema Corte referendou a decisão, por unanimidade, em 24 de fevereiro 
de 2021, que os Municípios brasileiros também possuem competência 
constitucional para aquisição e fornecimento de vacinas nos casos de: i) 
descumprimento do Plano Nacional de Imunização pelo Governo Federal, e ii) 
insuficiência de doses para imunização da população brasileira. 
 
Na mesma linha da decisão proferida pelo STF, motivadora dessa iniciativa, o 
Congresso Nacional aprovou, em 2 de março de 2021, o Projeto de Lei n. 
534/2021, que autoriza a aquisição de vacinas pelos Municípios brasileiros. 
Nesse contexto, a Frente Nacional de Prefeitos (FNP), entidade 



   Página 6 - quinta-feira - 11 de março de 2021 Diário do Legislativo - nº 884    

suprapartidária de representação nacional de Municípios, apoia tecnicamente 
a instituição de Consórcio Público de abrangência nacional para aquisição de 
vacinas. 
 
Diante disso, e zelosa da plena segurança jurídica de que se reveste a 
medida, a FNP lidera e apoia tecnicamente a formatação de Consórcio Público 
de abrangência nacional, ora levado à apreciação de Vossas Senhorias. A 
iniciativa, que conta com manifestação de interesse de 1.703 Municípios - o 
que abrange mais de 125 milhões de brasileiros, cerca de 60% do total de 
habitantes (dados registrados até 12 horas, de 5 de março de 2021) -, tem 
finalidade de contribuir para agilizar a imunização da população e também de 
atender eventuais demandas por medicamentos, equipamentos e insumos 
que sejam necessários aos serviços públicos municipais de saúde. 
 
Com a missão de, caso seja necessário, adquirir imunizações complementares 
ao PNI, o Consórcio visa fortalecer o Sistema Único de Saúde (SUS), na 
medida em que todas as doses serão obrigatoriamente ofertadas à população 
de forma gratuita. Assim, representa uma concertação federativa que 
favorecerá a todos, já que quanto mais doses estiverem disponíveis, mais 
rapidamente os brasileiros serão vacinados. 
 
Ademais, esse Consórcio é efetivamente um instrumento para oportunizar 
ganho de escala, proporcionando vantajosidade nas negociações dos 
Municípios, sejam de preços, condições contratuais e/ou prazos. Trata-se de 
um instrumento legal, amparado na Lei Federal n. 11.107/2005, que oferece 
segurança jurídica, podendo minimizar judicializações a que compras em 
menor escala estariam sujeitas. 
 
Além disso, o fato de o Município estar apto a comprar por intermédio do 
Consórcio não impede aquisições diretas de nenhuma espécie. Portanto, o 
Consórcio não interfere na autonomia dos Municípios. Pelo contrário, a 
reforça. Na medida que reúne grande número de Municípios, que 
representam uma parcela considerável da população nacional, o Consórcio 
ora instituído, fortalece o poder local. Oportuniza acesso e imagem robusta 
nas relações internacionais, fundamentais para as negociações de vacinas, 
especialmente durante a pandemia. 
 
A proposta que sustenta a formação do presente Consórcio Público é a de 
colaboração entre os Entes Federativos. A FNP, que estimula, e as centenas 
de cidades brasileiras, que manifestaram interesse formal em aderir ao 
Consórcio, apostam em um federalismo cada vez mais cooperativo. Por isso, 
cabe ressaltar, que o Consórcio também não compete ou se sobrepõe ao 
papel das entidades de representação política na federação, tais como as 
associações de Municípios microrregionais, regionais e nacionais. Instituições 
que detém personalidade jurídica, governança e atribuições específicas, 
distintas e independentes. 
 
Há que se destacar que os recursos para a compra dos indispensáveis itens, a 
que se propõe o Consórcio, podem vir de diversas fontes, dentre elas: 
recursos municipais; repasses de verbas federais, inclusive decorrentes de 
emendas parlamentares; e doações advindas de fontes nacionais e 
internacionais. 
 
O Consórcio Público, que será constituído a partir do presente protocolo de 
intenções, está em sintonia com a Lei Federal n. 11.107/2005 e seu decreto 
federal regulamentador. A partir da ratificação do protocolo de intenções 
surgirá nova pessoa jurídica de direito público, com natureza jurídica 
autárquica, que será estruturada para executar as finalidades que motivaram 
sua criação, sendo certo que o Consórcio irá se submeter a todos os 
princípios que regem a ação administrativa do Estado, como, por exemplo, 
legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade e eficiência. 
 
Este projeto também garante, como dever ser, o pleno controle externo das 
atividades desenvolvidas pelo Consórcio, em obediência às normas de direito 
financeiro e de responsabilidade fiscal. Para finalizar, cabe destacar que se 
trata de uma iniciativa de vulto e inédita no país. Ação que se apresenta 
como possibilidade para colaborar no enfrentamento a um problema iminente 
que é de todos, a escassez de vacinas para imunização em massa da 
população e, a médio e longo prazos, de outros insumos. 
 
Desse modo, Senhor Presidente, tendo em vista a relevância e o interesse 
público de que se reveste este Projeto de Lei, contamos com o apoio e 
atenção de Vossa Excelência e dignos Vereadores para a aprovação do 
mesmo, e que a apreciação se faça com observância do prazo previsto no art. 
39, da Lei Orgânica do Município de Campo Grande. 
 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MARÇO DE 2021. 
 
MARCOS MARCELLO TRAD 
Prefeito Municipal 
 
 
PROJETO DE LEI n. 9.975/21, DE 8 DE MARÇO DE 2021. 
 
Ratifica protocolo de intenções firmado entre Municípios brasileiros, com a 
finalidade de adquirir vacinas para combate à pandemia do coronavírus; 
medicamentos, insumos e equipamentos na área da saúde. 
 
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu, MARCOS MARCELLO TRAD, 
Prefeito Municipal de Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do 
Sul, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º Fica ratificado, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005 e seu 
Decreto Federal regulamentador n. 6.017/2007, o protocolo de intenções 
firmado entre municípios de todas as regiões da República Federativa do 
Brasil, visando precipuamente à aquisição de vacinas para combate à 

pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de interesse público 
relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na área da 
saúde. 
 
Art. 2º O protocolo de intenções, após sua ratificação, converter-se-á em 
contrato de consórcio público. 
 
Art. 3º O consórcio que ora se ratifica terá a personalidade jurídica de direito 
público, com natureza autárquica. 
 
Art. 4º Fica autorizada a abertura de dotação orçamentária própria, para fins 
de cumprimento do art. 8º da Lei Federal n. 11.107/2005, podendo ser 
suplementada em caso de necessidade. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
CAMPO GRANDE-MS, 8 DE MARÇO DE 2021. 
 
 
 
MARCOS MARCELLO TRAD 
Prefeito Municipal

PROJETO DE LEI N. 9976/21 
 
Institui a Campanha Março Roxo, no âmbito do município de Campo Grande, 
MS, e dá outras providências. 
 
A Câmara Municipal de Campo Grande-MS 
A p r o v a:
 
Art. 1º Fica instituída no âmbito do município de Campo Grande a campanha 
“março roxo”, a ser realizada anualmente no mês de março, dedicado à 
conscientização sobre a Epilepsia.
 
Parágrafo único. A campanha “março roxo” criada por esta lei passa a fazer 
parte do Calendário de Eventos do Município.
 
Art. 2º A campanha “março roxo” tem como principais objetivos, dentre 
outros:
 
I – conscientizar a população sobre o que é a epilepsia; 
 
II – sensibilizar a sociedade para que compreendam e apóiem as pessoas 
com epilepsia; 
 
III – divulgar, por todos os meios possíveis, as atitudes que devem ser 
tomadas pelos que presenciam uma crise epiléptica; 
 
IV – estimular atividades de divulgação, proteção e apoio às pessoas com 
epilepsia e suas famílias;
 
V – divulgar, prestar informações e apoiar pessoas com epilepsia que buscam 
tratamentos de saúde.
 
Art. 3º As atividades realizadas poderão ser planejadas e desenvolvidas 
em conjunto com este Poder e com os órgãos e entes públicos e privados 
relacionados, compreendendo entre outras, palestras, apresentações, 
distribuição de panfletos ou cartilhas informativas. 
 
Art. 4º O símbolo da campanha será “um laço” na cor roxa. 
 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
 
 
VEREADOR DR JAMAL 
MDB 
 
JUSTIFICATIVA 
 
O “Dia Roxo”, é um esforço internacional dedicado a aumentar a consciência 
sobre a epilepsia em todo o mundo. Em 26 de março, anualmente, as 
pessoas em países de todo o mundo estão convidados a se vestir de roxo nos 
eventos em prol da consciência da epilepsia. 
A Epilepsia é uma doença neurológica crônica caracterizada por crises 
epilépticas que ocorrem devido a uma atividade excessiva das células 
cerebrais. Uma causa comum de epilepsia em todas as idades é a genética, 
embora isto não signifique que ela é herdada, quando podem existir ou não 
lesões cerebrais como malformações. Já as causas adquiridas mais comuns 
variam com a idade. 
O preconceito pela falta de informação se constitui em rotina real na vida 
das pessoas, em sua maioria crianças com doenças neurológicas. Sendo 
a epilepsia, a mais comum das doenças que atinge cerca de 2% de toda 
a população mundial, e em torno de 50% dos casos as crises epiléticas 
se iniciam na infância, em alguns casos até mesmo após o nascimento. 
Porém, a epilepsia não necessariamente signifique ter qualquer atraso 
neurológico ou cognitivo, o grande problema está na falta de esclarecimentos 
e informações em relação à doença, que não resulta da dificuldade em ter 
o correto diagnóstico para o tratamento imediato, evita para as pessoas/
crianças portadoras da doença, a exclusão e o bullying, o que sempre é muito 
prejudicial ao processo de aprendizagem na escola para a criança ou mesmo, 
no trabalho da pessoa. 
Alguns estudos revelam que a epilepsia é um facilitador para o fracasso 
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escolar ou para problemas de comportamento, atribuindo antecipadamente 
para que alunos sejam precocemente rotulados como preguiçosos, lentos, 
com falta de capacidade, má vontade ou inquietação; explicam os médicos 
especialistas da Unidade de Pesquisas das Epilepsias da UNIFESP - 
Universidade Federal de São Paulo; A escola tem condições ímpares de ser 
um local onde se aprenda a disseminar conhecimento sobre a doença e os 
profissionais da educação têm o poder de aliar conceitos corretos às atitudes 
corretas, combatendo definitivamente o preconceito, o bullying e a exclusão, 
afirma a instituição. 
Com base em tudo que o que sendo dito, essa classificação internacional 
de Funcionalidade da Organização Mundial da Saúde apresenta-se como 
uma nova opção de avaliação para as pessoas com deficiência, valorando os 
fatores biopsicossociais, pode-se considerar que as crianças com epilepsia 
têm barreiras importantes na sua plena inclusão 
social e efetivação de cidadania, o que as limita do ponto de vista funcional. 
Assim como as crianças com deficiência têm proteção através da Lei 
Brasileira de Inclusão, baseada na Convenção Internacional da Pessoa com 
Deficiência da ONU, ratificada como emenda constitucional pelo governo 
brasileiro, alunos com epilepsia, mesmo aqueles que não apresentam 
deficiência física ou intelectual, têm os mesmos direitos de inclusão social 
que seus pares. 
Pensando na dificuldade enfrentada por alunos com epilepsia é que se 
elaborou este projeto de lei como forma de promover uma política de 
acompanhamento pedagógico e psicossocial bem como de inclusão e de 
divulgação do que é a doença como forma de combate ao bullying. 
Por todo o exposto conto com o apoio dos meus nobres pares para a 
aprovação deste projeto. 
 
Campo Grande/MS, 08 de março de 2021. 
 
VEREADOR DR JAMAL 
MDB

PROJTO DE LEI Nº 9977/2021

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A INSTITUIR O “PROGRAMA 
MUNICIPAL MÃOS HÁBEIS E MENTES 
CRIATIVAS” NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO 
DE CAMPO GRANDE – MS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE – MS,
A P R O V A:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art.1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir, no âmbito 
do Município de Campo Grande – MS, o Programa Municipal Mãos Hábeis e 
Mentes Criativas, com a finalidade de coordenar e desenvolver atividades 
tem por objetivo promover o desenvolvimento integrado do setor Artesanal 
e a valorização do artesão deste Município, mediante a elevação de seu nível 
cultural, profissional, social e econômico, bem como à promoção do artesanato 
e das manualidades como instrumento de trabalho, empreendedorismo e 
inclusão produtiva.
Parágrafo Único. O Programa Municipal de que trata o “caput” deste artigo, 
ficará sob a responsabilidade do órgão designado pelo executivo na estrutura 
administrativa da Prefeitura Municipal, que estabelecerá os procedimentos 
para a sua implementação, controle, monitoramento e avaliação.

CAPÍTULO II
DO PROGRAMA MUNICIPAL MÃOS HÁBEIS E MENTES CRIATIVAS

Art.2º. O Programa Municipal Mãos Hábeis e Mentes Criativas, promoverá:
I. O reconhecimento e fortalecimento da profissão artesão/artesã;
II. Prestar apoio estratégico e permanente aos artesãos, especialmente 

mediante promoção de qualificação profissional, por meio de 
cursos, oficinas, seminários e demais ações educativas que os 
auxiliem no aprimoramento do trabalho do artesão, bem como na 
instrução e formação do empreendedorismo;

III. Fortalecimento da atividade artesanal bem como a cadeia produtiva 
do artesanato, desenvolvendo instrumentos e ferramentas que 
promovam a melhoria na qualidade dos processos, produtos e 
serviços do setor artesanal, realizando feiras, exposições e oficinas 
que visem à produção e à comercialização de produtos artesanais 
e de trabalhos manuais;

IV. O incentivo à integração de iniciativas relacionadas ao artesanato, 
à troca de experiências e ao aprimoramento de gestão de processos 
e produtos artesanais e trabalhos manuais;

V. Articular meios de viabilizar soluções competitivas e sustentáveis 
dos produtos artesanais e dos trabalhos manuais, bem como da 
capacidade empreendedora para maior inserção dos produtos 
locais, nos mercados nacionais e internacionais;

VI. A identificação de espaços mercadológicos e públicos adequados 
à divulgação e à comercialização dos produtos artesanais, bem 
como a definição de diretrizes para a organização, a criação e a 
participação em feiras, mostras e eventos nacionais e internacionais, 
aproximando os artesãos do mercado consumidor;

VII. O mapeamento do setor artesanal do município, por meio de 
estudos técnicos e do cadastro do artesão e do trabalhador manual, 
visando à elaboração de políticas públicas para o setor;

VIII. Os métodos de formação de empreendedores, com a formalização 
do artesão e do trabalhador manual e o incentivo à participação em 
associações e cooperativas como forma de melhorar a gestão do 

processo de produção;
IX. A implantação da Rede Municipal do Empreendedorismo no setor 

Artesanal e Manual, a fim de possibilitar a troca de experiências, 
intercâmbios, desenvolvimento de negócios solidários, individuais 
e coletivos, para o fortalecimento econômico do segmento;

X. O desenvolvimento de estratégias e ações para o fortalecimento e 
o crescimento das iniciativas produtivas no universo da economia 
criativa, da economia solidária e do cooperativismo;

XI. O acesso ao microcrédito e às ações de fomento, visando ao 
desenvolvimento do empreendedorismo no setor artesanal e 
manual.

Parágrafo Único. Todo artesanato é um tipo de trabalho manual, mas nem 
todo trabalho manual pode ser considerado um artesanato, destacando que no 
Programa de Artesanato Brasileiro (PAB), o artesão para trabalhar a matéria-
prima, aplica seu conhecimento e transforma um artigo de artesanato que, 
além de sua peculiaridade por conta do processo produtivo individual, também 
deve ser carregado de riqueza cultural, tendo representatividade para a 
determinada região onde foi produzido. Ainda que vários passos da criação se 
repitam, o artesão dá o seu próprio toque exclusivo aos materiais que cria. Seja 
no design, seja em um detalhe específico, sua marca registrada estará sempre 
presente. No trabalho manual é possível reproduzir determinada técnica e ter 
vários artigos iguais, e no artesanato exige a criatividade do artesão, que 
deverá criar peças exclusivas. 

Art.3º. São objetivos gerais do Programa Municipal Mãos Hábeis e Mentes 
Criativas:

I. Fortalecer e promover o setor de artesanato e manualidades 
como instrumento de geração de renda, inclusão produtiva e 
desenvolvimento local;

II. Identificar, articular e engajar os atores da cadeia produtiva;
III. Incentivar o empreendedorismo nos setores de artesanato e 

manualidades, sempre aliado aos valores da economia colaborativa, 
da comercialização justa e da produção sustentável;

IV. Valorizar e garantir os direitos dos profissionais de artesanato e 
de manualidades como agentes de desenvolvimento econômico, 
cultural e social;

V. Promover a inserção social cidadã por meio da inclusão produtiva;
VI. Contribuir para o acesso dos cidadãos a oportunidades de trabalho e 

geração de renda por meio do setor de artesanato e manualidades;
VII. Reconhecer e promover o trabalho do empreendedor do setor 

artesanal e manual como instrumento de expressão cultural local;
VIII. Promover a qualificação e a capacitação técnica do empreendedor 

do setor artesanal e manual e daqueles que buscam novas formas 
de geração de renda;

IX. Potencializar o acesso ao mercado do empreendedor do setor 
artesanal e manual.

Art.4º. São objetivos específicos do Programa Municipal Mãos Hábeis e Mentes 
Criativas:

I. Implantar o sistema de cadastro municipal do artesão e do 
trabalhador manual, mediante ato específico do órgão municipal 
competente;

II. Incentivar a formalização do artesão e do trabalhador manual 
como Microempreendedor Individual - MEI e a constituição de 
cooperativas ou associações;

III. Propiciar a capacitação e a qualificação do artesão e do trabalhador 
manual, por meio de cursos, workshops e palestras específicas, 
bem como a execução de ações voltadas aos iniciantes e ao público 
em geral, com uma metodologia experiencial e integradora, para o 
desenvolvimento de competências e habilidades empreendedoras 
e o aprimoramento das técnicas produtivas;

IV. Criar espaços e ações para a incubação e a aceleração do artesão, 
do trabalhador manual e dos grupos produtivos artesanais, por 
meio de parcerias públicas ou privadas;

V. Implantar a Rede Municipal do Empreendedorismo do Setor 
Artesanal e Manual, para a troca de experiências e intercâmbios 
e o desenvolvimento de negócios solidários, objetivando o 
fortalecimento econômico do segmento;

VI. Divulgar o artesanato e as manualidades por meio de materiais e 
campanhas de comunicação da Prefeitura, em lugares públicos e 
em feiras, mostras e eventos nacionais e internacionais;

VII. Elaborar e implementar metodologia de curadoria da produção 
artesanal e de manualidades com o intuito de selecionar o artesão 
e o trabalhador manual para as diferentes ações do Programa;

VIII. Identificar espaços mercadológicos adequados à divulgação e 
comercialização dos produtos artesanais e manuais, criando 
oportunidades, em parceria com outras secretarias municipais, 
quando necessário, para o acesso ao mercado do artesão e do 
trabalhador manual credenciados no Programa, por meio da 
organização de feiras, festivais e lojas sociais;

IX. Viabilizar a obtenção de linhas de crédito subsidiado para o artesão, 
o trabalhador manual e suas cooperativas e associações.

CAPÍTULO III

DO PROFISSÃO DO ARTESÃO

Art.5º. - Para os fins especificados nesta lei, entende-se por Artesão a definição 
dada na Portaria nº 1007-SEI, de 11 de junho de 2018, como toda pessoa 
física que, de forma individual ou coletiva, faz uso de uma ou mais técnicas 
no exercício de um ofício predominantemente manual, por meio do domínio 
integral de processos e técnicas, transformando matéria-prima em produto 
acabado que expresse identidades culturais brasileiras.

§1º. Entende-se por domínio integral de processos e técnicas, a capacidade de 
realização do processo produtivo completo concernente à criação do produto 
artesanal.



   Página 8 - quinta-feira - 11 de março de 2021 Diário do Legislativo - nº 884    

§2º.  O artesão poderá utilizar:

I. Artefatos, ferramentas, máquinas e utensílios para auxílio limitado, 
desde que seu manuseio exija ação permanente do artesão para 
executar o trabalho;

II. Moldes e matrizes, não comercializáveis, desde que tenham sido 
criados e confeccionados pelo próprio artesão para o seu uso 
exclusivo.

§3º. Considera-se mestre, aquele artesão que se notabilizou em seu ofício, 
legitimado pela comunidade que representa e que difunde para as novas 
gerações conhecimentos acerca dos processos e técnicas do ofício artesanal.

§4º. Considera-se artista popular o artesão autodidata, que cria, de forma 
espontânea, obras autorais únicas, atemporais, de relevante valor histórico e/
ou, artístico e/ou cultural, que retratam o imaginário popular.

§5º. Não é ARTESÃO aquele que:

I. Trabalha de forma industrial, com o predomínio da máquina e da 
divisão do trabalho, do trabalho assalariado e da produção em 
série industrial;

II. Somente realiza um trabalho manual, sem transformação da 
matéria-prima e fundamentalmente sem desenho próprio, sem 
qualidade na produção e no acabamento;

III. Realiza somente uma parte do processo da produção, 
desconhecendo o restante.

Art.6º. Os artesãos poderão organizar-se como microempresários individuais 
ou em associações, cooperativas, pequeno empresário, sindicatos, federações 
entre outras formas que tenham como objetivo principal a produção e 
comercialização de produtos artesanais, realizados conforme legislação em 
vigor.
Parágrafo Único: No âmbito do Programa Municipal Mãos Hábeis e Mentes 
Criativas, considera-se:

I. Empreendedor manual: aquele que somente realiza um trabalho 
manual, sem necessariamente transformar a matéria-prima, mas 
com desenho próprio, qualidade na produção e no acabamento;

II. Artista plástico e ecodesigner: aquele que atua com trabalho 
manual, exercendo atividade fabril domiciliar ou de micro 
empreendimento, com a utilização de técnicas não sofisticadas e 
de baixo custo.

                                                              CAPÍTULO IV
DA EXECUÇÃO DO PROGRAMA

Art.7º. A promoção de ações visando ao desenvolvimento do artesanato 
campo-grandense, conforme previsto nesta lei, bem como de políticas públicas 
voltadas ao fortalecimento do empreendedorismo do setor artesanal e manual, 
ficará sob a responsabilidade do órgão municipal competente e parceiros 
institucionais do setor.
Art.8º. O Programa de que trata esta lei, promoverá ações e atividades 
voltadas ao fortalecimento da cadeia produtiva no Município de Campo Grande 
- MS, em especial as seguintes:

I. Desenvolver estratégias e ações para o fortalecimento e o 
crescimento das iniciativas produtivas no âmbito do artesanato e 
das manualidades, da economia criativa, da economia solidária e 
do cooperativismo;

II. Reunir, elaborar, manter e atualizar informações relativas ao 
artesanato e às manualidades, isoladamente ou em conjunto com 
outros órgãos ou entidades, criando o cadastro correspondente;

III. Desenvolver ações para a promoção do artesanato e das 
manualidades nos equipamentos, políticas e projetos sob sua 
responsabilidade;

IV. Realizar, diretamente ou por meio de parcerias, processos formativos 
e de qualificação técnica e profissional sobre empreendedorismo e 
temáticas que apóiem o artesanato e as manualidades, a partir das 
demandas apresentadas pelo setor;

V. Fomentar feiras e eventos que contemplem acesso ao mercado aos 
empreendedores artesanais;

VI. Fomentar o desenvolvimento de tecnologias, como aplicativos, 
plataformas, lojas digitais, entre outros, para o crescimento e 
acesso desse setor ao mercado de trabalho e mercado consumidor.

CAPÍTULO V

DA ATIVIDADE ARTESANAL

Art.9º. Artesanato é toda produção resultante da transformação de matérias-
primas em estado natural ou manufaturada, através do emprego de técnicas de 
produção artesanal, que expresse criatividade, identidade cultural, habilidade 
e qualidade.

§1º Serão aceitos produtos artesanais com referências a culturas estrangeiras, 
desde que tenham sido assimiladas por localidades com tradição imigratória.

§2º A produção artesanal que utiliza matéria-prima da fauna, da flora silvestre 
e de origem mineral deverá atender a legislação vigente, obtendo os registros 
necessários junto aos órgãos competentes.

§ 3º As Técnicas de Produção Artesanal consistem no uso ordenado de saberes, 
fazeres e procedimentos, combinado aos meios de produção e materiais, que 
resultem em produtos, com forma e função, que expressem criatividade, 
habilidade, qualidade, valores artísticos, históricos e culturais.

§ 4º Tipologias do artesanato são as denominações dadas aos segmentos da 
produção artesanal utilizando como referência a matéria-prima predominante.

§ 5º Matéria-prima é todo material de origem vegetal, animal ou mineral, 
empregado na produção artesanal que sofre tratamento e ou transformação 
de natureza física ou química, podendo ser utilizado em estado natural ou 
manufaturado.

§ 6º Não é ARTESANATO:

I.  Trabalho realizado a partir de simples montagem, com peças 
industrializadas e/ou produzidas por outras pessoas;

II. Lapidação de pedras preciosas;

III. Fabricação de sabonetes, perfumarias e sais de banho;

IV. Habilidades aprendidas através de revistas, livros, programas de 
TV, dentre outros, sem identidade cultural;

V. Trabalho que segue molde e padrões pré-definidos difundidos por 
matrizes comercializadas e publicações dedicadas exclusivamente 
a trabalhos manuais;

VI. Trabalho que apresenta uma produção assistemática e não 
prescinde de um processo criativo e efetivo;

VII. Trabalhos baseados em cópias, sem valor cultural que identifique 
sua região de origem ou o artesão que o produziu.

§7º No Artesanato, mesmo que as obras sejam criadas com instrumentos e 
máquinas, a destreza manual do homem é que dará ao objeto uma característica 
própria e criativa, refletindo a personalidade do artesão e a relação deste, com 
o contexto sociocultural do qual emerge.

Art.10. Conforme Portaria nº 1.007-SEI, de 11 de junho de 2018 que instituiu 
o Programa do Artesanato Brasileiro e criou a Comissão Nacional do Artesanato, 
dispondo sobre a base conceitual do artesanato brasileiro, a produção artesanal 
classifica-se, conforme a origem, nas seguintes categorias, que será seguida 
no Programa  Municipal Mãos Hábeis e Mentes Criativas:

I. Artesanato Tradicional: a produção, geralmente de origem familiar ou 
comunitária, que possibilita e favorece a transferência de conhecimentos 
de técnicas, processos e desenhos originais, cuja importância e valor 
cultural decorrem do fato de preservar a memória cultural de uma 
comunidade, transmitida de geração em geração;

II. Arte Popular: caracteriza-se pelo trabalho individual do artista popular, 
artesão autodidata, reconhecido pelo valor histórico e/ou artístico e/
ou cultural, trabalhado em harmonia com um tema, uma realidade e 
uma matéria, expressando aspectos identitários da comunidade ou do 
imaginário do artista;

III. Artesanato Indígena: é resultado do trabalho produzido por membros de 
etnias indígenas, no qual se identifica o valor de uso, a relação social e a 
cultural da comunidade, sendo os produtos, em sua maioria, incorporados 
ao cotidiano da vida tribal e resultantes de trabalhos coletivos, de acordo 
com a divisão do trabalho indígena. O Selo Indígenas do Brasil, instituído 
pelo Ministério do Desenvolvimento Agrário (Portaria Interministerial 
nº 2, de 3 de dezembro de 2014) para valorizar e identificar a origem 
indígena dos produtos, é sinal distintivo aplicável ao produto artesanal 
indígena;

IV. Artesanato Quilombola: é resultado do trabalho produzido coletivamente 
por membros remanescentes dos quilombos, de acordo com a divisão 
do trabalho quilombola, no qual se identifica o valor de uso, a relação 
social e cultural da comunidade, sendo os produtos, em sua maioria, 
incorporados ao cotidiano da vida comunitária. O Selo Quilombola, 
instituído pela Secretaria de Políticas de Promoção da Igualdade Racial 
(Portaria nº 22, de 14 de abril de 2010) para certificar a origem de 
produtos feitos por integrantes de comunidades quilombolas, é sinal 
distintivo aplicável ao produto artesanal quilombola;

V. Artesanato de Referência Cultural: produção artesanal decorrente do 
resgate ou da releitura de elementos culturais tradicionais nacionais 
ou estrangeiros assimilados, podendo se dar por meio da utilização 
da iconografia (símbolos e imagens) e/ou pelo emprego de técnicas 
tradicionais que podem ser somadas à inovação; dinamiza a produção, 
sem descaracterizar as referências tradicionais locais;

VI. Artesanato Contemporâneo-Conceitual: produção artesanal, 
predominantemente urbana, resultante da inovação de materiais e 
processos e da incorporação de elementos criativos, em diferentes formas 
de expressão, resgatando técnicas tradicionais, utilizando, geralmente, 
matéria-prima manufaturada reciclada e reaproveitada, com identidade 
cultural.

Art.11. Os produtos artesanais classificam-se, conforme a finalidade, nas 
seguintes categorias:

I. Adornos, acessórios e vestuários: objetos de enfeite de uso pessoal com 
função estética;

II. Decorativos: objetos produzidos para enfeitar e compor ambientes;

III. Educativos: objetos destinados às práticas pedagógicas, que visam atuar 
na capacidade do indivíduo de aprender novas habilidades e assimilar 
novos conhecimentos;

IV. Lúdicos: objetos para o entretenimento e representação do imaginário 
popular, normalmente em forma de jogos, bonecos, máscaras, 
instrumentos musicais, brinquedos, entre outros. Os produtos destinados 
ao público infantil deverão observar a legislação específica vigente;

V. Religiosos/místicos: objetos destinados ao uso ritualístico ou para a 
demonstração de uma crença ou fé, a exemplo de amuletos, altares, 
imagens, mandalas, oratórios, entre outros;
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VI. Profanos: peças que expressam crenças e/ou manifestações artísticas 
desvinculadas de concepções religiosas;

VII. Utilitários: objetos que visam atender as necessidades oriundas de 
trabalho ou de atividade doméstica, cujo valor é determinado pela 
importância funcional;

VIII. Lembranças/souvenires: objetos representativos de uma região ou de 
manifestações culturais adquiridos ou distribuídos com a finalidade de 
identificar as características do destino visitado e geralmente presentear 
alguém.

Art.12.  O órgão responsável poderá criar, se achar necessário, para auxiliar 
no controle e participação social do programa comissões setoriais, que poderão 
acompanhar a implementação das ações previstas no Programa e opinar e 
sugerir diretrizes, metas e ações do Programa.

CAPÍTULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.13.  O rol de tipologias e Técnicas do Programa Municipal Mãos Hábeis 
e Mentes Criativas seguirão as estabelecidas no anexo I e II do Programa de 
artesanato Brasileiro (PAB) publicadas na Portaria nº 1007-SEI, de 11 de julho 
de 2018.
Art.14. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art.15. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, 08 DE MARÇO DE 2021

CARLOS AUGUSTO BORGES
VEREADOR CARLÃO PSB

PRESIDENTE

JUSTIFICATIVA 

Este proposição de Projeto de Lei esta sendo reapresentado com as 
modificações solicitadas, baseado no Projeto de Lei nº 9.837/20, de autoria 
inicial do vereador Ademir Santana, o qual foi arquivado com fulcro no Art.27, 
inciso I, alínea “f”, do Regimento Interno da Câmara por não ter sido apreciado 
na Legislatura anterior. Justifico a reapresentação do mesmo por ter sido 
procurado pela Presidente da Associação de Microempreendedores Individuais 
de Mato Grosso do Sul - AMI, pela Presidente da  ARTEMS – Associação de 
Artesãos de Mato Grosso do Sul, pela Presidente do Bairro Nossa Senhora 
Aparecida e Membro do Conselho Regional, pela Presidente do Sindicato dos 
Artesãos de Mato Grosso do Sul, por representante da FENARTE - Federação 
das Associações Cooperativas Núcleo de Produção de Artesãos de  Mato Grosso 
do Sul, pela Presidente da Associação União dos Artesãos do Mato Grosso do 
Sul UNIARTE, pela Presidente da Associação da Praça dos Imigrantes e  pela 
Presidente da Associação  de Produtores de Mato Grosso do Sul - PROART 
, todas artesãs solicitando que o presente projeto fosse reapresentado com 
as devidas correções pelo meu gabinete. Mantenho a justificativa inicial do 
projeto que foi apresentado com o objetivo de instituir o Programa Municipal 
do Artesanato Campo-grandense, denominado “Programa Municipal Mãos 
Hábeis e Mentes Criativas”, sendo uma proposta de reparação histórica a uma 
das mais importantes categorias da classe trabalhadora, que apesar de ser 
também uma das mais antigas das profissões, ainda hoje vivem a buscar 
reconhecimento do seu trabalho e amparo legal. A história do artesanato tem 
início no mundo com a própria história do homem, pois a necessidade de se 
produzir bens de utilidades e uso rotineiro, e até mesmo adornos, expressou a 
capacidade criativa e produtiva como forma de trabalho. Os primeiros objetos 
feitos pelo homem eram artesanais. Isso pode ser identificado no período 
neolítico (6.000 a.C.), quando o homem aprendeu a polir a pedra, a fabricar a 
cerâmica, e descobriu a técnica de tecelagem das fibras animais e vegetais. O 
mesmo pode ser percebido no Brasil no mesmo período. Pesquisas permitiram 
identificar uma indústria lítica e fabricação de cerâmica por etnias de tradição 
nordestina que viveram no sudeste do Piauí em 6.000 A.C. A partir do Século 
XIX, o artesanato ficou concentrado em espaços conhecidos como oficinas, 
onde um pequeno grupo de aprendizes vivia com o mestre-artesão, detentor 
de todo o conhecimento técnico. Este oferecia, em troca de mão-de-obra 
barata e fiel, conhecimento, vestimentas e comida. Criaram-se as Corporações 
de Ofício, organizações que os mestres de cada cidade ou região formavam a 
fim de defender seus interesses. O artesanato brasileiro é um dos mais ricos do 
mundo e garante o sustento de muitas famílias e comunidades. O artesanato 
faz parte do folclore e revela usos, costumes, tradições e características de 
cada região. Os índios são os mais antigos artesãos. Eles utilizavam a arte da 
pintura, usando pigmentos naturais, a cestaria e a cerâmica, sem esquecer 
a arte plumária como os cocares, tangas e outras peças de vestuário feitas 
com penas e plumas de aves. Contudo, em São Paulo, poucas leis versam 
sobre as garantias e direitos dos artesãos, e nenhuma institui uma política 
pública marcante capaz de garantir autonomia e incentivos a esta categoria 
tão desvalorizada. A maioria dos artesãos são oriundos das periferias, não 
possuem condições de montar seu próprio negócio e dependem de concessão 
do poder público, do uso e ocupação do solo para promover o comércio 
ambulante dos produtos que produzem. Entretanto, atualmente, poucas são os 
Termos de Permissão de Uso do Solo, dirigidos a esta categoria tão importante 
e esquecida. A presente propositura se faz salutar também, para garantia de 
acesso à informação e formação do artesão, que muitas vezes pela labuta do 
dia a dia não possuem indicativos de como fazê-lo. Dessa forma, apresento 
aos nobres Vereadores, o incluso Projeto de lei, para apreciação nas comissões 
pertinentes e discussão em Plenário, por entender que o mesmo representa 
um grande avanço para a garantia de direitos dos artesãos que militam em 
nosso município, mas também a valorização da nossa cultura e o incentivo 

ao desenvolvimento e empreendedorismo do setor do artesanato e que com 
certeza seguirá como um marco para todos os amantes da atividade laboral 
local, carecedora de normativas que regulamentem a legislação atinente à 
nobre profissão de artesão. Peço a aprovação dos pares.

SALA DAS SESSÕES, 08 DE MARÇO DE 2021

CARLOS AUGUSTO BORGES
VEREADOR CARLÃO PSB

PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N. 9978-21

INSTITUI O PROGRAMA 
MEDICAMENTO EM CASA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE – MS, 
A P R O V A, 

Art. 1° Institui o Programa Medicamento em Casa, no Município de Campo 
Grande, com o objetivo de encaminhar diretamente à residência das pessoas 
idosas, com deficiência ou mobilidade reduzida, das pessoas portadoras de 
doenças crônicas, usuárias da Rede Municipal de Saúde, os remédios de uso 
contínuo que lhes foram prescritos em tratamento regular. 

Art. 2º Fica o Poder Executivo responsável por entregar o medicamento, 
que deverá ser efetivada na residência do paciente, salvo impossibilidade de 
acesso, quando poderá ser indicado pelo paciente outro endereço próximo à 
sua residência. 

Art. 3º A periodicidade da entrega será preferencialmente mensal, devendo 
sempre atender aos requisitos da quantidade necessária de medicamento 
sem que se interrompa o tratamento, bem como o prazo de validade do 
medicamento a ser utilizado. 

Art. 4º O envio dos medicamentos obedecerá às prescrições médicas e será 
executado mediante o cadastramento do paciente, que deverá ser atualizado 
anualmente para fins de endereçamento, prova e identidade do recebedor, 
obedecendo as quantidades necessárias ao uso mensal, ou ainda as 
quantidades prescritas pelo médico segundo a necessidade de cada paciente.

Art. 5º Além da comprovação das situações pessoais estabelecidas no Art. 
1º, os interessados em obter os benefícios do Programa Medicamento em 
Casa deverão demonstrar o preenchimento das seguintes condições: 
I – Residência no município de Campo Grande; e 
II - Cadastramento junto à Secretaria Municipal de Saúde; 
Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Saúde avaliará a necessidade do 
encaminhamento do remédio no domicílio do paciente, mediante avaliação da 
assistente social da saúde. 
Art. 6º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 7º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

Sala das sessões, 09 de março de 2021.

AYRTON ARAÚJO
Vereador

JUSTIFICATIVA

O programa proposto objetiva garantir o acesso mais efetivo aos 
medicamentos e organizar a assistência farmacêutica das pessoas que fazem 
uso de remédios contínuos, as quais, em sua maioria, têm mobilidade nula 
ou reduzida, como acamados, idosos, cadeirantes, entre outros que, em 
decorrência de seu estado de saúde debilitado, quer pela própria doença, 
pela idade ou pela situação financeira, enfrentam problemas e encontram 
dificuldades na adesão e na continuidade de seu tratamento médico. 
Trata-se de projeto de extremante importância tanto para a população, 
quanto para o poder público. Em relação à população que utilizará este 
serviço, será útil porque evitará o deslocamento para os locais de entrega, 
poupando despesas e riscos à saúde, evitando que os principais grupos de 
risco se exponham ao vírus COVID-19; e para a Prefeitura será importante 
porque permitirá a identificação exata dos pacientes, dos medicamentos e 
da quantidade que será distribuída, evitando o desperdício ou a formação de 
estoques – além de reduzir o número de pessoas em busca de medicamento, 
o que evitará filas e tumultos na hora da entrega. 
Diante de tais considerações, solicito aos nobres Pares que o presente projeto 
seja apreciado e aprovado dentro da maior brevidade possível. 

Sala das sessões, 08 de março de 2021.
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AYRTON ARAÚJO
Vereador

PROJETO DE LEI Nº 9979/21      

CRIA O SELO DE 
R E S P O N S A B I L I D A D E 
SOCIAL “PARCEIROS DAS 
MULHERES” À EMPRESAS 
QUE PRIORIZAM A 
CONTRATAÇÃO DE 
MULHERES VÍTIMAS DE 
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA 
NO ÂMBITO DO  
MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS,

A P R O V A:

Art. 1º -Cria o Selo de Responsabilidade Social denominado “Parceiros das 
Mulheres”, que será concedido às entidades sociais, empresas, entidades 
governamentais e outras instituições que atuarem em parceria com o Município, 
no desenvolvimento de ações que envolvam a formação, qualificação, 
preparação e inserção de mulheres vítimas de violência doméstica, no mercado 
de trabalho no âmbito do município de Campo Grande;
Art. 2º- No selo será registrado o ano em que foi estabelecida a parceria;
Art. 3º - Serão consideradas relevantes as ações que resultem em:

I – contratação de mulheres vítimas de violência doméstica;

II – superação de meta prevista em convênios, termos de cooperação ou 
instrumentos congêneres celebrados com órgão municipal competente para 
trabalho e renda, visando a qualificação e/ou inserção de mulheres vítimas de 
violência doméstica no mercado de trabalho;

III–  desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação 
de entidades sociais para atuação na qualificação de mulheres vítimas de 
violência doméstica;
IV – desenvolvimento ou apoio ao desenvolvimento de ações de capacitação 
e formação em metodologias aplicáveis à qualificação de mulheres vítimas de 
violência doméstica;
V – desenvolvimento ou ações de estudo ou incentivo à disseminação de 
tecnologias sociais com foco no empreendedorismo feminino.
Art. 4º - O órgão municipal competente desenvolverá procedimentos para a 
concessão e o monitoramento do selo.
Art. 5 º - O selo será encaminhado por meio eletrônico, acompanhado de 
ofício e certificado, e será concedido:

I – nas parcerias com instituições qualificadoras, após a comprovação das 
metas.

Art. 6º - A instituição que por ventura violar qualquer um dos Art. e seus 
itens da presente Lei, perderá o direito ao uso do selo e deverá retirá-lo 
de todo e qualquer material de divulgação no prazo máximo de seis meses 
improrrogáveis, contados a partir da data do Aviso de Recebimento (AR), 
comunicando o cancelamento da parceria.

Art.7º - As despesas com a execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas caso necessário.

Sala das Sessões, 08 de março de 2021

                                         
                                         Prof. JOÃO ROCHA
                                                  Vereador 

JUSTIFICATIVA

Responsabilidade Social é quando empresas, de forma voluntária adotam 
posturas, comportamentos e ações que promovam o bem-estar dos seus 
públicos interno e externo. A proposição em tela tem como objetivo promover 
a inserção de mulheres vítimas de violência doméstica no mercado de trabalho.

A promulgação da Lei Maria da Penha, trouxe resultados positivos em seu 
âmbito de ação, incentivando as vítimas a denunciarem seus agressores.

O caminho percorrido desde a denúncia até a punição do agressor é de difícil 
percurso, e nele se encontram alguns dos principais obstáculos no combate 
à violência contra as mulheres no país:  o baixo número de delegacias 
especializadas no país; a falta de capacitação dos agentes públicos para casos 
de violência doméstica; a vergonha da vítima em ter que provar a agressão 
enquanto ainda é julgada pela sociedade.

Vencer o ciclo da violência ainda é o maior desafio dessas mulheres, que 
acabam tornando-se dependentes de seus agressores e não conseguem sair 
desse ciclo, pesando bastante a questão econômica.

Em dezembro de 2020, a Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios, a PNAD 
COVID, divulgada pelo IBGE, o Brasil tem 14 milhões de desempregados. 
Entre as mulheres a taxa é de 17,2%, contra 11,9% dos homens.
Criar mecanismos para que essas mulheres vítimas de violência doméstica e 
que são financeiramente dependentes do agressor, lhes daria mais segurança 
para quebrar esse ciclo  e confiança na sociedade e no poder público como 
agentes propulsores de sua independência e resgate de sua dignidade e auto 
estima.

Diante da relevância do Projeto, peço aos nobres pares a aprovação do mesmo.

Sala das Sessões, 08  de março de 2021
Prof. João Rocha

Vereador

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N. 730/21, SUBSTITUTIVO AO 
PROJETO DE LEI Nº 9.947/21

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 730/21
DISPÕE SOBRE A 
EXPOSIÇÃO DE ARMAS 
BRANCAS E MATERIAIS 
P E R F U R O C O R T A N T E S 
NOS ESTABELECIMENTOS 
COMERCIAIS INSTALADOS 
NO MUNICÍPIO DE CAMPO 
GRANDE - MS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

A CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE – MS,

A P R O V A :

Art. 1º - Ficam os estabelecimentos comerciais instalados no Município de 
Campo Grande – MS, proibidos de expor à venda quaisquer tipos de 
arma branca ou objeto perfurocortante em local que dê fácil acesso 
aos compradores ou que permita o livre manuseio desses produtos.

Parágrafo Único – Para os efeitos desta lei complementar, entende-se por arma 
branca, quaisquer artefatos cortantes ou perfurantes, 
normalmente constituído por peça em lâmina ou oblonga, 
como facas, tesouras, canivetes, estiletes, machados, 
serrotes e quaisquer objetos pontiagudos.

Art. 2º - As armas brancas deverão ser exibidas e acondicionadas em prateleiras, 
compartimentos ou gôndolas de vidro, plástico ou outro material que 
permita sua visualização e permaneçam trancadas com fechaduras, 
para impedir o manuseio pelos compradores e curiosos. 

            § 1º - As chaves do local onde as armas brancas de que trata o art. 1º 
estiverem trancadas deverão ficar em poder do proprietário do 
estabelecimento ou funcionário por este designado.

             

            § 2º - Os modelos de armas brancas ou materiais perfurocortantes 
poderão ser exibidos por meio de fotografias ou cartazes que 
indiquem as especificações, cores e dimensões do produto.

Art. 3º - Os estabelecimentos comerciais ficam obrigados a afixar avisos, 
informando que as armas brancas e materiais perfurocortantes 
estão indisponíveis para livre manuseio, visando a segurança dos 
compradores, seus acompanhantes ou curiosos.

Art. 4º - O descumprimento desta lei complementar, acarretará:
                I – Multa de R$ 500,00 (quinhentos reais), na primeira infração;
               II – Multa de R$ 1.000,00 (hum mil reais), no caso de reincidência.

Parágrafo 1º – Após duas multas, o estabelecimento comerciai terá o Alvará 
de Funcionamento suspenso até que se adeque aos ditames 
desta lei.

Parágrafo 2º - Os valores das multas serão atualizados pelo Índice de Preço ao 
Consumidor Amplo Especial – IPCA-E-IBGE.

Art. 5º - Esta lei complementar entra em vigor na data da sua publicação.
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SALA DAS SESSÕES, 04 de março de 2021.

BETO AVELAR
Vereador (PSD)

JUSTIFICATIVA

Esta proposição trata de matéria de polícia administrativa que incumbe ao 
Poder Público exercê-la na sua função institucional de prover os assuntos 
inerentes ao âmbito de sua jurisdição, das condições indispensáveis ao bem 
estar da comunidade local e a eficiência das atividades econômicas que são 
prestadas para o prover da população.

Nesse passo, o presente Projeto de Lei Complementar visa proteger tanto, 
os comprovadores de objetos cortantes quanto os próprios proprietários de 
estabelecimentos comerciais, que colocam a disposição de seus clientes objetos 
cortantes que podem ocasionar imprevisíveis acidentes que podem resultar em 
sérias consequências, principalmente se estiver envolvido no contesto desses 
acontecimentos, crianças e adolescentes, posto que desprovidos dos devidos 
cuidados, podem se ferir gravemente.

Além do mais, os próprios funcionários do estabelecimento comercial 
podem vir a ser vítimas desses objetos cortantes, caso não haja o devido 
acondicionamento e o acesso não seja de forma restritiva.

Razão pela qual, apresentamos à deliberação dos nobres pares, a presente 
proposição, na certeza de acolhida favorável.

SALA DAS SESSÕES, 04 de marçoq de 2021.
BETO AVELAR
Vereador (PSD)

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n. 731/21

 “Dispõe sobre a comunicação 
pelos condomínios residenciais 
aos órgãos de segurança 
pública, sobre a ocorrência 
ou de indícios de violência 
doméstica e familiar contra 
mulher, criança, adolescente 
ou idoso”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE-MS,
                                                     A p r o v a:

Art. 1º Os condomínios residenciais localizados no âmbito do 
município de Campo Grande, por meio de seus síndicos e/ou administradores 
devidamente constituídos, deverão comunicar à Delegacia de Polícia Civil e aos 
órgãos de segurança pública especializados sobre a ocorrência ou de indícios 
de violência doméstica e familiar contra mulher, criança, adolescente ou idoso, 
ocorridas nas unidades condominiais ou nas áreas comuns ao condomínio.

Parágrafo único. A comunicação a que se refere o caput deste 
artigo deverá ser realizada de imediato, por telefone, nos casos de 
ocorrência em andamento, e por escrito nas demais hipóteses, no 
prazo de até 24 horas após a ciência do fato, contendo informações 
que possam contribuir para a identificação da possível vítima.

Art. 2º O descumprimento do disposto nesta Lei sujeitará o condomínio 
infrator às seguintes penalidades:

I- Advertência, quando da primeira autuação da infração;
II- Multa, a partir da segunda autuação.

Parágrafo único.  O valor da multa prevista no inciso II será estabelecido 
pelo Poder Executivo Municipal na regulamentação dessa Lei. 

Art. 3º Caberá ao Poder Executivo regulamentar a presente Lei em 
todos os aspectos necessários para a sua efetiva aplicação.

Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de Fevereiro  de 2021.

                                     Campo Grande (MS), 22 de Fevereiro de 2021.

JOÃO CÉSAR MATTOGROSSO

Vereador (PSDB)

JUSTIFICATIVA 

Iniciamos nossa justificativa, trazendo trecho do Relatório Estatístico 
do Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul do ano de 2019, a respeito do 
Feminicídio. Como segue:

O conceito de feminicídio surgiu na década de 1970 para contestar a 
inviabilização dos assassinatos de mulheres em todo o mundo. 

No Brasil, foi a Lei n. 13.104/2015 que alterou o Código Penal para 
incluir mais uma circunstância qualificadora do homicídio: o FEMINICÍDIO. Essa 
qualificadora se configura quando se comprova que a causa do assassinato 
ocorreu por questões de gênero, isto é, quando uma mulher é assassinada 
simplesmente por ser mulher, ou quando o crime é cometido em contexto de 
violência doméstica e familiar contra a mulher.

O Estado brasileiro ocupa a 5ª posição no ranking mundial de assassinato 
de mulheres, é o quinto país mais violento para elas. Já segundo o Mapa 
da Violência 2015, o estado de Mato Grosso do Sul possui uma taxa de 5,9 
assassinatos de mulheres para cada 100 mil mulheres sul-mato-grossenses. 
Em São Paulo, a taxa é de 2,9.

Em 2019 foram recebidas pelo Poder Judiciário de Mato Grosso do Sul 
96 denúncias de FEMINICÍDIO. 26% das vítimas haviam registrado pedido 
de medidas de proteção anteriormente. No entanto, nem todas as medidas 
encontravam-se em vigor. Isso signica que 74% das mulheres vítimas de 
FEMINICÍDIO não haviam denunciado eventuais crimes anteriormente 
praticados por seus algozes.

É do conhecimento de todos que a violência doméstica e familiar, que 
vitima principalmente mulheres, crianças, adolescentes ou idosos, ainda é uma 
infeliz realidade em nosso país, não sendo diferente em Campo Grande (MS).

Certamente, a conscientização da população sobre a importância de 
denunciar os casos de violência doméstica e familiar está aumentando, porém 
entendemos que outras medidas, como a ora proposta, também devem ser 
adotadas para que cada vez mais os agressores sintam-se coibidos em praticar 
os atos de violência.

A Constituição Federal, em seu art. 226, § 8º, assenta que “o Estado 
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, 
criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações”. Assim, 
o Texto Máximo já prevê que o Estado deve atuar, por meio legislativo ou 
administrativo, para evitar a violência familiar.

A Lei Federal nº 11.340, de 2006, - Lei Maria da Penha – coloca como 
um dever do poder público, da família e da sociedade criar as condições 
necessárias para o efetivo exercício pelas mulheres dos direitos à vida, à 
segurança, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, à moradia, ao 
acesso à justiça, ao esporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à 
dignidade, ao respeito e à convivência familiar e comunitária, nos termos do 
art. 3º caput c/c §2º.

Dessa maneira, diante do fato de haver uma crescente concentração 
populacional residindo em condomínios, acreditamos que os síndicos e os 
administradores de condomínios podem dar valorosas contribuições no 
combate à violência doméstica e familiar.

Assim, conto com o apoio de meus nobres pares para a aprovação 
desse projeto.

Sala das Sessões, 22 de Fevereiro de 2021.

Campo Grande (MS), 22 de Fevereiro  de 2021.

JOÃO CÉSAR MATTOGROSSO
Vereador (PSDB)

RECURSOS HUMANOS

DECRETO N. 8.495
 
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 

Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
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legais,

R E S O L V E:

NOMEAR para os cargos em comissão os servidores abaixo relacionados, 
em vagas previstas na Resolução n. 1.244/2017, a partir de 1° de março de 
2021.

NOME: CARGO:                            SÍMBOLO:
REGIANA MARTINS MOTTA Assistente Parlamentar VI AP 111
THAÍS BOAVENTURA RIBEIRO Assistente Parlamentar V AP 110

          Câmara Municipal de Campo Grande - MS, 09 de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

PORTARIA N. 4.861

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de 
Campo Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

CONCEDER ao servidor SANDRO HENRIQUE FARIA 15 (quinze) dias 
restantes de suas férias regulamentares, referentes ao período de 2019/2020, 
de 18 de março de 2021 a 1º de abril de 2021, e 15 (quinze) dias iniciais de 
suas férias regulamentares, referentes ao período de 2020/2021, de 05 de 
abril de 2021 a 19 de abril de 2021, de acordo com os arts. 131 e 134, ambos 
da Lei Complementar n. 190, de 22 de dezembro de 2011.

Câmara Municipal de Campo Grande- MS, 09 de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
           Presidente

PORTARIA N. 4858
CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
Art. 1º - Fica designado o servidor Vitor Yoshihara Matoso de Oliveira, 
matrícula n. 12266, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato 
administrativo n. 003/2017, referente ao Processo Administrativo n. 1009 
(179) /2017.
Art. 2º - Fica designada a servidora Paulline Carrilho Maia, matrícula n. 
11975, para acompanhar e fiscalizar, como suplente do titular, a execução do 
contrato descrito no artigo anterior nos impedimentos e afastamentos legais.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
a Portaria n. 4836, de 25 de janeiro de 2021.

Câmara Municipal de Campo Grande-MS, 1º de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente

PORTARIA N. 4860

CARLOS AUGUSTO BORGES, Presidente da Câmara Municipal de Campo 
Grande, Capital do Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 
legais, resolve:
Art. 1º - Fica designada a servidora Glaucia Elaine Baez Bassan, matrícula 
n. 12315, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato administrativo 
n. 010/2021.

Art. 2º - Fica designado o servidor Luiz Sergio Vieira Dias, matrícula n. 12278, 
para acompanhar e fiscalizar, como suplente do titular, a execução do contrato 
descrito no artigo anterior nos impedimentos e afastamentos legais.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Campo Grande (MS), 02 de março de 2021.

CARLOS AUGUSTO BORGES
Presidente 


